
Artigo 6º 
 
1  s 

respectivas entidades competentes, mediante a afixação de dísticos com fundo vermelho, conformes ao modelo A constante 
do anexo I da presente lei e que dela faz parte integrante, sendo o traço, incluindo a legenda e a cruz, a branco e com as 
dimensões mínimas de 160 mm x 55 mm. 

2  s-
ticas indicadas no número anterior, conformes ao modelo B constante do anexo I. 

3  -se, na parte inferior do modelo, uma legenda identificando a pre-
sente lei. 

4  
fumar. 

5  do exterior 
dos estabelecimentos. 

É proibido fumar: 
Artigo 4º 
a

ços e organismos da   Administração Pública e pessoas colec-
tivas públicas; 

b)   Nos locais de trabalho; 
c  
d) Nos estabelecimentos onde sejam prestados cuidados de 

saúde, nomeadamente hospitais, clínicas, centros e casas de 
saúde, consultórios médicos, postos de socorros e outros simi-
lares, laboratórios, farmácias e locais onde se dispensem 
medicamentos não sujeitos a receita médica; 

e
com deficiência ou incapacidade; 

f)   Nos locais destinados a menores de 18 anos, nomeadamente 
infantários, creches e outros estabelecimentos de assistência 
infantil, lares de infância e juventude, centros  de ocupação 
de tempos livres, colónias e campos de férias e demais esta-
belecimentos similares; 

g)  Nos estabelecimentos de ensino, independentemente da 
idade dos alunos e do grau de escolaridade, incluindo, 
nomeadamente, salas de aula, de estudo, de professores e 
de reuniões, bibliotecas, ginásios, átrios e corredores, bares, 
restaurantes, cantinas, refeitórios e espaços de recreio; 

h  
i

bens culturais classificados, nos centros culturais, nos arquivos 
e nas bibliotecas, nas salas de conferência, de leitura e de 
exposição; 

j
dos à difusão das artes e do espectáculo, incluindo as ante-
câmaras, acessos e áreas contíguas; 

l
los 
         
m  
n  
o

lecimentos comerciais de venda ao público; 
p)  Nos estabelecimentos hoteleiros e outros empreendimento 

turísticos onde sejam prestados serviços de alojamento; 
q

incluindo os que possuam salas ou espaços destinados a 
dança; 

r
cas e privadas destinados exclusivamente ao respectivo pes-
soal; 

s
bustíveis; 
t

viárias de passageiros e nas gares marítimas fluviais; 
u

nadamente nas estações terminais ou intermédias, em todos 
os seus acessos e estabelecimentos ou instalações contíguas; 

v)    Nos parques de estacionamento cobertos; 
x)    Nos elevadores, ascensores e similares; 
z  
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PROIBIÇÃO DE FUMAR EM DETERMINADOS LOCAIS  

SINALIZAÇÃO 

Artigo 25º  
 
Constituem contra -ordenações as infracções ao disposto nos artigos 4.º a 6.º, no n.º 2 do artigo 7.º e nos artigos 8.º a 19.°, as quais 
são punidas com as seguintes coimas: 
a a) a bb

áreas ao ar livre oudas áreas para fumadores previstas nos n.os 1 a 9 do artigo 5.º; 
b armen-

te constituídas, ou associações sem personalidade jurídica, bem como para os órgãos directivos ou dirigentes máximos dos 
organismos, estabelecimentos ou serviços da Administração Pública que violem o disposto no n.º 2 do artigo 7.º;  

c  no artigo 
 

d lor reduzido 
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